
  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Vereador Félix Juliatti 

INDICAÇÃO  
 

INDICA À PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARAPARI, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), QUE 
REALIZE, COM URGÊNCIA, A REFORMA E A 
MANUTENÇÃO DA CEMEI Mª IGNEZ ALEIXO 
PINNA, EM N. SRA. DA CONCEIÇÃO, NESTE 
MUNICÍPIO 
 

Senhora Presidente,  

Considerando que a CEMEI “Maria Ignez Aleixo Pinna”, em Nossa Sra. da 
Conceição, neste Município, encontra-se, há muito tempo, sem receber a devida 
manutenção por parte do Poder Público; 

 

Considerando que há problemas estruturais no rebaixamento de gesso, 
apresentando infiltrações e queda de partes do material, ocasionando mofo e agravando os 
riscos à saúde e segurança dos alunos, em decorrência de defeitos no telhado principal da 
instituição; 

 

Considerando que há portas faltando na escola e que essas portas dão acesso à 
varandas, causando vários transtornos, como a entrada de água da chuva e correntes de ar 
que afetam diretamente as crianças, principalmente durante os períodos de inverno; 

 

Considerando, por fim, que as portas existentes contam com fechaduras 
danificadas, especialmente na sala dos professores, além de diversos outros reparos que 
necessitam de atenção urgente, como banheiros e outras áreas; 

 

O Vereador subscritor, com fundamento no art. 95, §1º, do Regimento Interno 
desta “Casa de Leis”, após a aprovação do Plenário, indica à Prefeitura Municipal de 
Guarapari, por meio da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, que realize, com 
urgência, a reforma e a manutenção da CEMEI “Maria Ignez Aleixo Pinna”, em Nossa Sra. 
da Conceição, neste Município.  
 

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, 13 de outubro de 2025 
 

Félix Juliatti 
Vereador Municipal 
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